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A Sua Excelência o Senhor Nelson Cintra Ribeiro
Prefeito Municipal
[bookmark: bookmark2]ASSUNTO:	Encaminhamento de informações e documentos
Ref. Ofício 186/2025/CMPM
[bookmark: bookmark3]Excelentíssimo Senhor Prefeito,
Com nossos sinceros e cordiais cumprimentos, vimos à presença de Vossa Excelência encaminhar informações e documentos solicitados pela Câmara Municipal de Porto Murtinho, por meio do expediente supramencionado, referente ao Requerimento 007/2025, da Vereadora Marcela Quinones (PL).
Inicialmente, informamos que o processo licitatório para aquisição de medicamentos analisado recentemente pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, que teve seu procedimento suspenso, se trata do processo administrativo licitatório 51/2025, modalidade pregão eletrônico 20/2025, cujo objeto é o registro de preços para futura e eventual aquisição de medicamentos do componente Básico da Assistência Farmacêutica, para atendimento aos usuários da Rede de Atenção Básica à Saúde e dos Estabelecimentos de Média e Alta Complexidade do Município de Porto Murtinho - MS, visando à continuidade dos serviços prestados à população, por um período de 12 [doze] meses.
Referido procedimento foi enviado ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, tempestivamente, autuado sob n. TC/2050/2025 e, em sede de análise prévia, teve sua continuidade suspensa, visando esclarecer dúvidas e corrigir eventuais pontos considerados pelos técnicos daquela Corte de Contas, conforme consta na DECISÃO LIMINAR DLM - G.1CN - 45/2025, cuja cópia segue em anexo.
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A decisão foi cumprida pela Administração Municipal que, analisando os pontos levantados, decidiu pela anulação do certame, antes de iniciada a fase externa do procedimento licitatório, conforme documentos anexados.
A equipe técnica do Tribunal de Contas analisou as informações prestadas e concluiu pela perda do objeto do procedimento junto à Corte de Contas, conforme consta na ANÁLISE ANA - DFSAÚDE - 4826/2025.
Sendo o que se oferecia nesta oportunidade, renovamos nossos protestos da mais alta estima e consideração e nos colocando a disposição para esclarecer outras dúvidas e enviar documentos complementares, caso seja considerado necessário.
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Secretária Municipal de Saúde
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